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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frarça Pereira, n. t0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (0 42,) 3644-t35g

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 116/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE _ pR e
a empresa HORTOPLUS pRoDuros oDoNTotóGlcos E HosprrA[ARES trDA ME, na forma abaixo.
GoNTRATANTE: UUlrttcÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede à Rua José de França perêira, ne 10, inscrito no cNpJ sob ne
95.684 544/0001-26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR
DEI-GADo, residente e domiciriado nesta cidade, portador da RG ns 6.296.0g1-7 ssp/pR, e inscrito no
cPF sob ne 707.594.329-87, e CoNTRATADA: HORTOPT.US PRoDUTOS OOOwtOIóetcos r
HosPlrAtAREs LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Francisco pires da
Rocha, ne 309, Bairro Bonsucesso, cEp: g5.045-010, na cidade de Guarapuava, Estado doparaná,
inscrito no cNPJ sob ne L7.616.642/0001-08, neste ato representada pelo sr. MARCELo BRANDALISE
zANlNl, residente e domiciliado na Rua saldanha Marinho, na 49s, Apto 201, Bairro Trianon, cidade
de Guarapuava, Estado do paraná, portador da RG ns 10.088.335-0 e do cpF ne 060.697.569-16.

cúusut-A I - oBJEro
"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRATDAS PARA ATENDER PACIENTES EM CONDIçÕES DE
cARÊNcrA quE FAZEM uso Dos sERvrços DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE 5AúDE oi saNra
MARIA Do oEsrE - pR", conforme exigências descritas no presentê EDrrA[ e TERMo DE
REFERÊNCIA.

Conforme a se utr

M^BCELO Ànú&h
anmoeLrsr ffi*ãI"""
zANrNrí606 #§:,.tu"
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Ite Especificações Mínimas Qtd Marca

Unit.
alor

otal
a lor

QUIPO Equipo para administração de dieta enterêl (desenvolvido para
entremear a ligação da sonda de alimentação enteral (ligada êo
paciente) ao recipiente de soluçôes (frasco ou bolsa), que contém o
alimento à ser administrado. estéril; fabricado em pvc flexível; possui
ponta perfurante com tampa protetora, câmara de gotejamento;
iabiliza o controle de fluxo de soluções, uma vez que, possuj pinça
olete que garante precisão no controle de gote.iamento; tubo disponível

na cor azul, que evita a conexão acidental com o acesso venoso;
ectores luer slip ou escalonado; atóxico e apirogênico; descartável e

e uso unrco

00,00 OESCAR

PACK

7,7 7 855,00

16 ralda descartável infantil tamanho G, pct com no mínimo de 48 fraldas 250,00 BABYBL

ESS

24, 6.000,00

17 Fralda descartável infantiltamanho M, pacotes com no mínimo S2 fralda 00,00 BABYBL

ESS

25,90 6.47 5,OO

18 Fralda descartável infantil tamanho p, pct com no mÍnimo de 56 fraldas 200,00

S

24,42

19 Fralda descartável infantil tamanho XG, pct com no mínimo de 44 Íralda 250,00

E5S

EYBL 23,5

Fralda descartável infantil tamanho G, pct com no mínimo de 4g fraldas s0,00 BABYBL

ESS

26,69 6.612,50

22 Fraldas Geriátricas, tâmanho EG, pct com no mínimo 7 unidades 280,00 ARDA 9,85 2.758

Ç-

7

BABYEL 4.884,0C

4.700,0c

20
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3 das Geriátricas, tamanho G, pct com no mínimo g unidadesral
390,00 ARDA

M
3.818,

4 as Geriátricas, tamanho M, pct com no mínimo g unidadesFrald
60,00 MARDA 1.452,40

5 as Geriátricas, tamanho p, pct com no mínimo 1O unidadesrald 120,00

CLEAN

AX 11,1 1.34

26 IF Ia a5d OUR I tn m Papa mco mno nI m 24o nUpct dida Se 150,00 CA 49,00 7.3s0,00
7 Frascos de nutrição enteral 5OO ml frascos de nutrição enteral 500 ml

sco para alimentação enteral, transparente, graduado nos dois lados a
da 50 ml crescente e decrescente, êtóxico, embalado individualmen

tação por sonda, água ou soro.sacos plástico). lndicação: para alimen

00 BIOBAS t,2 620,00

L
48.927,

CúusUtA II . FUNDAMENTAçÃo LEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /o7l2oo2 e rei na
8.666/93, e de acordo com as conclusões do prêgão Eletrônico n.ço2412o22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por contã
dos recursos das seguintes dotações orçamêntárias:

cúusutA - vAtoR
o valor aprovado pâra o objeto é de Rs 48.927,80 (euarenta e oito Mir, Novecentos e vinte e sete e
Oitenta Centavos), denominado valor contratual.

CúUSUtA Iv - PAGAMENTo
O pâ8amênto sêrá eÍetuado em até 30 (trintâl dias, após a emlssão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota Íiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 02412021, de 08 dê janeiro de 2021.

MARCELO k'"e&,--
enrNoruse ffi"í,f""'
ZÂNlNll606 H@ftt
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Dota S

?022 lar50 13.002.10.301 .'t 001 .2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 lszoo 'l 3.002.1 0.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercícao
2022 ltztõ 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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Parátraío Terceiro
Quando a coNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratâr com o Município de santâMaria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme oecreto Estaduar Ne 3.330/2oog.ParágraÍo Quarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretariã de Fazenda do Município de santã Maria do oesie pR, os respectivos empenhos im seunome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuLq v - roRMA DE pAGAMEÍrro
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da ãssinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; g5.230_OOO, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2a à sa feira, no horário das 8h30min às 11h3oh e das 13h30min às 17hoomin.

ParágraÍo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em totar acordo com as exigências do ANExoll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ate olocal de destino, incrusive âs despesas de devorução do materiar entreguê em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para Íeposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em quê o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
ParáBrafo quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propostâ.
PaÍátrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rêieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de ati 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas referántes à

MARCELO

ERANDAU§E --.**,.
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rêtirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

ParágÍafo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até L0 (dez) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceítação
mediante assinaturã e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrefo Nono
Na hipótêse de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro

se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágÍaro Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresêntar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier â ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importârá na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA vII - oBRIGAçÔES DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obriga-se à:
al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita coníormidade com as especificações exigidas no Teimo
de Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo intêgrarmênte às
características do editâ1, haja vista que o fabricânte pode alterar seus produtos e modelãs sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que ãtenda as carâcterísticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a GoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vistã que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir intêgral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
Í) obedecer às espêcifícações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

MARCETO &tu.&,",-
BRAN DALTSE Í".,I"'iiiX'*""
ZANINI:0606 HNr@rerd
9156916
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g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivãmente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos êstabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habiritação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, âs obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE-

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados perã coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE pâra acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscarização de modo algum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao dêsrocamento, para transporte dos produtos,
serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipãmentos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de sêgurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil ê criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente Iicitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitâção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômalâ no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gaíantia dos Produtos:
al O período de garantia é de no mínimo 12 mêses.
b) A garantia dos produtos deverá ser dectarada na proposta e passará a contar a partir do m.áil,, f,i[,â,.*.

zeNnr,oeoei^''"'*""'""
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cúusuu rx - nespoNsABtuDADE souoÁnlA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de r_ima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutA v - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informãçôes que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitâção, segundo suas especificaçóes, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuízo dâ responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mêdiante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, contÍole, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Reâlizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e coÍreta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem-
h) veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CONTRATANTE.
j) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irrêgularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rêjeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m! comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do obiêto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Reíerência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normâs e condições deste Edital.

MÂRCELO &-d.&,*
gnrNorusr mml^*,.
zANlNl:06()6 Ur{ú'qtr
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A fiscalização de que trata este item não excrui nem reduz a responsabiridade da coNTRATADA,inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resuítante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destâ, não imprica em .orr"rponr"birid"d" d"Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o represêntante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
evêntualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regurarização das Íarhas ou defeitos
observados e encaminhando ôs apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíve is.

cúusulÁ x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, d€ 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejaÍ o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima íicará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5oÁ (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cl Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigâção inadimplidâ;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrâtiva
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penaridade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, Ile tv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da ticitação; 
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c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo queassegurará o contraditório e a ampra defesa à coNTRATADA, observando-se o pro."air"nto p."ràtona Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9.784, de 1999.
Parágrefo euerto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em considêração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,levando em consideração todos os atos cerebrados .o. " õoruTRATaNTE, bem como o danocausado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Qulnto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsa bilização do licitante por eventuaisperdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.
PaÍágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominaçõesimpostas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÂo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratâdos, se admitida a subcontratação, o mais arto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oíerecer, dar, receber ou soliiitar, diieta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mãis licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo deimpedir materiarmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cula intenção selaimpedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraterar p.n.oü.,
inspeção.

cúusuLA x - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarcâ dê pitãnga pR, com renúncia de quarquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.

tiM,
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, juntamente com as testemunhas abaixo, p.r. qr" run.rn iodos os eíeitos legais.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereira. no l0 - CEp.: 8J.230_000_ Fone,Eâx: (M 213644_t3lg

Santa Maria do Oeste pR, 20 de maio de 2022

IO /CONTRATANTE

M A RC E Lo B R A N DA L I s E i,I;:"r',""1i 'i^[,^ii3,.,,,.,
ZA N lNl:0606975691 6 zANrNt:o6oóe756er 6

Oador:2022 05.21 14r22:S7 o3.Oo,

HORTOPTUS PROD ODONT E HOSPIT I"TDA ME
CONTRATADA

MI CIO VICENTE STROHER

:3.976.724-7
TESTEMUNHA 2
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PREFEITO IVIUNI
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54,a10001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 7T612022

CONTRATANTE: wtUUtCíptO Oe SINTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOIÓCtCOS e HOSPTTATARES LTDA ME, pessoa
jurídica de direlto privado, com sede na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Bairro Bonsucesso,

CEP: 85.045.010, na cidade de Guarapuava PR, inscrito no CNPJ sob np 77.67.642/0001-08.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E TRALDAS PARA ATENDER PACIENTES EM

coNDrçÕEs DE CARÊNC|A QUE FAZEM USO DOS SERV|çOS DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE . PR".

Itê
m

Especificações Mínimas Qtd Marc
a

Valor
Unit.

Valor
Total

7 EQUIPO Equipo para administração de dieta enteral (desenvolvido
para entremear a ligação da sonda de alimentação enteral (ligada ao
paciente) ao recipiente de soluções (frasco ou bolsa), que contém o
alimento à ser administrado. estéril; fabricado em pvc flexível; possui

ponta perfurante com tampa protetora, câmara de gotejamento;

viabiliza o controle de fluxo de soluções, uma vez que, possui pinça

rolete que garante precisão no controle de gotejamento; tubo
disponível na cor azul, que evita â cônexão âcidentâl com o âcesso

venoso; conectores luer slip ou escalonado; atóxico e apirogênico;
descartável e dê uso único.

500,00 DESCA

RPACK

r,7 7 855,00

16 FÍalda descartável infantil tamanho G, pct com no mínimo de 48

fraldas
50,00 BABYB

LESS

24,00 6.000,00

17 Fralda descartável infantil tamanho M, pacotes com no mínimo 52

fralda
200,00 BABYB

LESS

25,90 6.475,00

18 Fralda descartável infantil tamanho P, pct com no mínimo de 56

fraldas
200,00 BABYB

LESS

24,42 4.884,00

19 Fralda descartável infantil tamanho XG, pct com no mínimo de 44

fralda
250,00 BABYB

LESS

23,s0 4.700,00

20 Fralda descartável infantil tamanho G, pct com no mínimo de 48
fraldas

250,00 BABYB

LESS

26,69 6.672,50

22 Fraldas Geriátricas, tamanho EG, pct com no mÍnimo 7 unidades 280,00 MARD 9,8s 2.758,00

Fraldas Geriátricas, tamanho G, pct com no mÍnimo 8 unidades 390,00 MARD
AM

9,19 3.818,10

24 Fraldas Geriátricas, tamanho M, pct com no mínimo 8 unidades 360,00 MARD 9,59 3.452,40

25 Fraldas Geriátricas, tamanho P, pct com no mÍnimo 10 unidades 120,00 MAX

CLEAN

11,19 1.342,80

26 Fraldas Roupa lntima P/M, pd com no mínimo 24 unidades. 150,00 scÂ 49,00 7.350,00

21 Frascos de nutrição enteral 500 ml frascos de nutrição enteral 500 ml

frasco para alimentação enteral, transparente, Sraduado nos dois

lados a cada 50 ml crescente e decrescentê, atóxico, embalado
individualmente em sacos plástico). lndicação: para alimentação por

sonda, água ou soro.

500,00 BIOBA

SE

7,24 620,00

f RÂllÇ^ PERETi^. : t0.2' !6.. 1233
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MUNrcrpro DE sANTA MARrA oo oÊsrE - EsÍADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

âUA JosE DE FR^xÇA PÉRÊlRÂ, FoNE/FÂx: i0,r2l 36ar'tr3t

TOTAI. 48.927,80

o total do item é de Rs t18.927,80 (Quarenta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e oitenta

centavos).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.
Vigência: 19/O5/2023
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ESTADO DO PARANA
PREFEITUR,A. MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
IIXTRATO DO CONTRA"ÍO |6t2022

CONTRÁTAIiTE; MUNICÍPIO DE SANTA MAR.LA. DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede à Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNpJ/MF
sob n" 95.ó84.544i0001-26, neste ato devidamente representâdo p€lo
Prefcito Municipal, Sí OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: HORTOPLUS PRODUTOS
oDoNTOLóGICOS E HOSPTTALÁRES LTD^ Mf,, pcssoa
juridica de direito privado. com sede na Rua Francisco pires da
Rocha, n" 309. Bairro Bonsucesso, CEP:85.045.010. na cidade de
Guarapuava PR. inscrito no CNPJ sob n' I 7.67.6421000 l-08.

OBJETO: 'AQUTSIÇÀO DE ITENS DE NUTRIÇÃO E
FRÂI,DAS PARÀ ATE,NDER PACIENTF,S EM CONDIÇÕES
DE CARÊNCIA QUE FAZEM USO DOS SERI'IÇO§ DA
SECRETARI{ MT'NICIPAL DE SAÍ'DE DE SAIiTA MARIA
DO OESTE - PR".

EQUIPO Eqlipo pE rdhiatrdo & ü.u .ar.nl

N&<ívolvido p.ô cnrcnÚ t lir.cão d! sn.L &
llinlcitlêo areôl (li8!dt b ,eiúre) ao ru.ipic.r.

& etuçncs (6eo oo bor€), qE cmLn o alirnb à

s dmjnÀuzdo. 6ti.il f.bnc&b 6r plc neriv.l;

lbsi po.rE p.ÍnÍrit .e 6pr pro&ioe .!l1@
dc Eor.jâl@!o: lióilia o @nrolc dc nuo d.

bluçôê, um v., qu.. pdsui pinç. reld. qú g.úE
p@i!aô m conlmk & so€j.ft,b: tuôo dúponi!.t

ú .ú ral. qe di! , c6m,o &idãlrt @m o

lcr slip tu e.to.dor
.rixi@ . .pircSàioi d.s.íiv.l . .L e ú.i6.

t.7l

FBld! .Lscartiv.l inli'.lil t m.úo c, pcr com .o

t1 Fôld! d.sd!v.l rítúül Lnan V, F6.o6 ao m B\BYSLESS

Fulú irsanávcl inÍanr,l LrMrhô p, p.r co.r io r00,00 l{,11

ríld il§.ÍlEl irtutil l.nrnfio XG, p.l cun m r50.00 B\ll\'81L!s 21.50

Itr frlô .h..í,ivcl irfúdl rflúo c. ,.i .d m t50.00 B{BYITI I]SS

fnü!. Gdii[ir., llMho EC, íEt om .o niiim

: F6ld.s Ccrilúi6, irnúho G, p.r .m no minino 8 I8t8.t0

F4ld.! G.riáriá!. Etunho M, pcr @n ío nínimo 8

F.lh. G6üriã, r.lMho r. p.r @ú m mhim I O 110.00 .l9

l6 lnldrü Roupa lítih. P {. pcr com .o min'úo 24 150.00 sc^

li Fec & Nú§lo orol 5m n 6a§6 & núrt o

.nrcôl 5@ nl f8o ph .li@nl!ç& ..l.rl.
EeplEírc. sradrao ffi dor hn6 . c&l! t0 mt

ft!6E . d!crsí1.. .óiico. .nb,hno
i'úividultÉc m sú p!úri€Õ)- Iídi6çi.: p.n
dindE§no por sú." igÉ oü só.

L.l.l
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O totâl do item é de RS 48.927,80 (euarenta e oito mil. novecentos e
vinte e sete reais e oitenta centavos).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.

,r, b5l

Mgência: l9105/2023
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